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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35%  343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 822,31 
adicional de inatividade - 35% 1.439,04

Total de Proventos 5.550,58

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.127 de 27 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido do ProcESSo nº 2020/791318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/86, o capitão QoaPM rG 23154, roNaldo 
SilVEira GoNÇalVES, mat. nº 5631360/1, pertencente ao efetivo do 10º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$21.041,44(vinte e um mil, e quarenta 
e um reais, quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
  999,12
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.596,83
  5.455,19
  21.041,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652283
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.159 de 12 de aBriL de 2021
 diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX officio” - ProcESSo Nº 2021/94819.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 0441 de 10/01/2018, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o cabo PM rE 23506, aNToNio SilVio 
fErrEira BraGa, mat. nº 5334780/1, alterando o fundamento legal do 
benefício do interessado, de acordo com o art.106, inciso ii e art. 108, 
inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 c/c acórdão 
nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 109, §1º 
e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b” do decreto nº1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº. 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 99, 
caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.379,05 (cinco mil, trezentos e setenta e nove 
reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos

935,10
187,02
280,53
93,51
935,10
280,53
280,53
748,08
748,08
890,57

5.379,05

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/12/2020, data da Sessão 
ordinária nº 021/2020 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.

iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei 
nº4491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652324
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.166 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-offÍcio por TER ULTRAPASSADO O2 (DOIS) ANOS CONTÍNUOS 
oU NÃo EM licENÇa Para TraTar dE iNTErESSE ParTicUlar - processo 
nº 2020/638747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com o art. 101, inciso ii, art. 103, inciso Vi c/c art. 52, 
inciso iii da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
iii, do decreto nº 4.439/1986, o cabo BM rG 4602701, fraNcYWaG-
NEr SilVa VarGaS, mat. nº 57174201/1, pertencente ao efetivo do 5º 
Grupamento do corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará (Marabá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.586,22 (dois mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de cabo/BM 890,57
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 178,11

Gratificação de Risco de vida - 100% 890,57
Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 195,93

adicional de inatividade - 20% 431,04
Total de Proventos 2.586,22

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652327
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.140 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/235810
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o cabo PM rG 22445, GaSTÃo doS SaNToS car-
ValHo, mat. nº5589240/1, pertencente ao 12º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.679,34(dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 9.983 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 890,57 correspondente a 91,1689%   811,92

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 162,38
Gratificação de Risco de Vida - 100% 811,92

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 446,56
adicional de inatividade - 20% 446,56

Proventos Mensais   2.679,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.029 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2020/888161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 


